
 
 
 
 
 
 

Ivania Caprini Tamborini dos Santos 
Oficial Administrativo 

 

Alfredo Chaves, 04 de dezembro de 2017

DE: Comissões Permanentes
PARA: Presidência

Referência:
Processo: 544/2017
Proposicao:Projeto de Resolução n° 4/2017

Acrescenta parágrafo único à redação do art. 4º, da Resolução nº 003/2009, que dispõe
sobre a outorga de títulos.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação: Emitido Parecer
Complemento: Convocados para Sessão Extraordinária para o dia 04 de dezembro, às 10
horas, tendo em pauta o Projeto de Resolução nº 004/2017, os membros desta Comissão,
sabedores da impossibilidade do comparecimento no horário da Sessão Extraordinária, haja
vista compromissos assumidos anteriormente, já de posse do Projeto de resolução,
adiantamo-nos a emitir parecer, o qual ENCAMINHAMOS a Vossa Excelência para
apreciação plenária.

Comissão de Justiça e Redação Final
CHARLES GAIGHER
PRIMO ARMELINDO BERGAMI
JONAS NUNES SIMÕES

Providências: Incluir na Ordem do Dia
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